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SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2025.00038660-10
Interessado:Secretaria Municipal de Habitação
Objeto:Aquisição de 01 trena a laser

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS com sede na Avenida Anchieta, nº 200 - Centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HA-
BITAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 
termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a melhor 
proposta para o objeto em epígrafe.

Após a primeira publicação deste aviso no sítio eletrônico oficial do Município, os interes-
sados deverão entrar em contato através do e-mail sehab@campinas.sp.gov.br solicitando 
acesso ao Termo de Referência e demais informações, e terão até o dia 03/10/2025 para 
apresentação de sua proposta. Poderão participar desta Dispensa de Licitação pessoas jurí-
dicas regularmente estabelecidas no país que atendam as condições exigidas no art. 8º do 
Decreto 22.241/2022, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com 
o objeto pretendido.

Publique-se
Campinas, 29 de setembro de 2025

VANESSA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO
Coordenadora Administrativa, Orçamentária e Financeira 

CHRISTIANO JOSÉ MARIA
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

LUIZ HENRIQUE CIRILO
Secretário Municipal de Habitação

COMUNIQUE-SE
Protocolo Administrativo n.º 2020/10/00701Assunto: Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Específico - REURB - E - Condomínio Residencial Bella Vista.

Fica oCOOPERATIVA HABITACIONAL DOS EDUCADORES DE 
CAMPINAS,pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 71.783.310/0001-
78 representada por JOSÉ MARIA ANTUNES FÉLIX PEREIRA,inscrito na CPF/MF 
n.°015.817.***-** devidamente CONVOCADA a comparecer, dentro do prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São 
Carlos, n.º 677 - Parque Itália, Campinas/SP, para tomar ciência do COMUNICADOn.º 
09, expedido em 29 de Setembro de 2025, no âmbito do Protocolo Administrativo em epí-
grafe, bem como NOTIFICADA de que dispõe do prazo máximo de 15 (quinze) dias para 
atendimento do referido Comunicado, sob pena de arquivamento e adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.

Publique-se. 

Campinas, 29 de setembro de 2025
ROSANA S. F. KLINCK NOGUEIRA

Coordenadora Jurídico-Social de Regularização Fundiária
LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO

Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária
CHRISTIANO JOSÉ MARIA

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
CRF n.º 29, expedida em 26 de setembro de 2025.
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Campinas, 26 de setembro de 2025
CHRISTIANO JOSÉ MARIA

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
LUIZ HENRIQUE CIRILO
Secretário Municipal de Habitação

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão de 1ª 
Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia do consumi-
dor, com fulcro nos artigos 55, 60 caput, 61, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, 
do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

01565/2025/ADM SMJ/PROCON ATEAUDO DA SILVA 
SAO PEDRO

ITAU LUIZACRED REDECARD 
/ DARMON OTICAS 

01823/2025/ADM SMJ/PROCON LEONARDO GRO-
CHOSKI NOGUEIRA

BANCO BRADESCO / GRUPO 
CONCETTUALE / UNICASA

01859/2025/ADM SMJ/PROCON JOSÉ CASSIMIRO DA 
SILVA

CARREFOUR LOJA FISICA 
SITE CARTAO CARREFOUR E 
CARTAO ATACADAO / LOJAS 
MARABRAZ 

02102/2025/ADM SMJ/PROCON ROBSON JOAQUIM DA 
SILVA

CARDIF DO BRASIL SEGU-
ROS E GARANTIAS / MAGAZI-
NE LUIZA 

02108/2025/ADM SMJ/PROCON KELER CRISTINA 
VIEIRA SHOPEE

02117/2025/ADM SMJ/PROCON GILENE RAIMUNDO 
DOS SANTOS VIVO GVT TELEFONICA 

02178/2025/ADM SMJ/PROCON SIDNEY MENDES
CLARO NEXTEL NET 
CAMPINAS E EMBRATEL 
OPERADORA 

Campinas, 29 de setembro de 2025
PAULO BOJIKIAN GIGLIO

Diretor do Departamento de Proteção Ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo, apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00393/2024/ADM SMJ/PROCON THAIS MIRANDA VILAS 
BOAS AMORIM 

MAPFRE SEGUROS BRA-
SIL VEICULOS ALIANCA 
SEGUROS 

01707/2025/ADM SMJ/PROCON MARILENE ALFONSO 
ORTEGA IMOBILIARIA REAL 

01772/2025/ADM SMJ/PROCON FRANCIELLY CRISTINA 
DOS SANTOS FRANCISCO

RESTAURANTE PRATO 
FEITO / CFC BRASIL

01777/2025/ADM SMJ/PROCON GRAZIELE DE PAULA 
LEITE

SANTANDER / CN VEI-
CULOS

01792/2025/ADM SMJ/PROCON ANTONIO APARECIDO 
ALTAFIN

RL MOTORS / LEANDRO 
MOTORS

01798/2025/ADM SMJ/PROCON FELIPE MANSO BUENO JC VEICULOS

01804/2025/ADM SMJ/PROCON MARIA NEUZA DE JESUS 
DO CARMO CEBAP

01818/2025/ADM SMJ/PROCON VALDIR MARCOS MANO-
EL DE SOUZA

OTICA GOLDEN MIX 
CAMPOS SALES

01821/2025/ADM SMJ/PROCON ADILSON CAMILO DE 
LIMA ATMV MOTORS

01824/2025/ADM SMJ/PROCON HELOISA DE SOUZA 
MORAIS

KALIL MOHAMAD 
SEMAIDI COMERCIO DE 
MOVEIS

01830/2025/ADM SMJ/PROCON EDSON DAVID DESENTUPIDORA LDR 24 
HORAS

01842/2025/ADM SMJ/PROCON JOCELINA PEREIRA DA 
SILVA HONORATO MGM MARMORARIA

01884/2025/ADM SMJ/PROCON MARIA LUCIA LIMA 
CAMARA

CLOVIS MANOEL CA-
BRAL

01888/2025/ADM SMJ/PROCON MARINA MASSICANO 
PRATES SABESP SAO PAULO

01918/2025/ADM SMJ/PROCON EDILSON LUITH MITHI-
DIERI COMGAS

01929/2025/ADM SMJ/PROCON MILTON FRANCISCONI 
FERREIRA

BANCO BMG SCHAHIN 
BCV CIFRA 

01942/2025/ADM SMJ/PROCON JOSILENE DE ARAUJO 
SANTOS FREITAS VIACAO CATEDRAL 

01945/2025/ADM SMJ/PROCON JOSE DE FATIMA MELO PERNAMBUCANAS 

01966/2025/ADM SMJ/PROCON GABRIEL DE OLIVEIRA 
MOTA

CFC BRASIL / CFC BRASIL 
/ RESTAURANTE PRATO 
FEITO 

01976/2025/ADM SMJ/PROCON MARIA APARECIDA PON-
TIM SITTA

MARQUES E GONCALVES 
DREAM JOIAS

02006/2025/ADM SMJ/PROCON ROGERIO PEREZ MEI-
RELLES LOJAS MARABRAZ 

Campinas, 29 de setembro de 2025
PAULO BOJIKIAN GIGLIO

Diretor do Departamento de Proteção Ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO - AUTUADA
Despacho Decisório

1. DA NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA
Fica a empresa notificada para SE MANIFESTAR nos autos acerca dos fatos relatados 
no processo administrativo, apresentando DEFESA, no prazo de 20 dias, nos termos 
do Decreto Federal 2.181/1997 e do Decreto Municipal 18.922/2015.
2. DA PROPOSTA DE ACORDO DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR
Caso a empresa opte por realizar acordo diretamente com o consumidor, deverá noti-
ciar nos autos os termos da autocomposição.
3. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Sem prejuízo do prazo de defesa previsto nesta notificação, a empresa autuada poderá 


